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Suspende as atividades presenciais no
âmbito do 2º Juizado Especial Cível e
das Relações de Consumo de São Luís,
Termo da Comarca da Ilha de São Luís,
em razão do fechamento dos portões que
dão acesso ao interior da UEMA.

 
A Juíza JANAINA ARAUJO DE CARVALHO, Magistrada Titular do 2º Juizado
Especial Cível e das Relações de Consumo, no uso de suas atribuições legais, etc.
 
CONSIDERANDO que o 2° Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de
São Luís, Termo da Comarca da Ilha de São Luís, funciona em imóvel cedido pela
Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) e nas dependências da Universidade;
 
CONSIDERANDO que nesta data os portões que dão acesso ao interior da UEMA
estão fechados em razão de manifestações;
 
CONSIDERANDO que não há previsão para a abertura dos portões que dão acesso à
UEMA;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º SUSPENDER as atividades presenciais no dia 03 (três) de outubro de 2023 no
âmbito do 2° Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São Luís.
 
Art. 2° Continuam operantes os meios remotos de atendimento ao público, das 8h às
18h: balcão virtual e e-mail.
 
Art. 3° Os servidores completarão sua carga horária de trabalho remotamente.
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Art. 4° As audiências designadas para a data prevista no art. 1° ficam canceladas e
serão remarcadas.
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Encaminhe-se cópia desta Portaria ao setor de informática para auxílio aos servidores
em trabalho remoto e organização da rede VPN àqueles que eventualmente ainda não
tenham acesso.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 
São Luís/MA, 03 de outubro de 2023.
 

JANAÍNA ARAÚJO DE CARVALHO
Juíza - Final

2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo do Termo Judiciário de São
Luís

Matrícula 65037

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 03/10/2023 10:29 (JANAÍNA ARAÚJO DE CARVALHO)
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